
Prefeitura mobiliza comunidade 
na Prevenção à dengue

Palestra, distribuição de panfletos e intensificação de telagem de reservatórios serão
 realizadas pela Secretaria de Higiene e Saúde

 A Prefeitura está intensificando as ações de preven-
ção ao mosquito Aedes aegypti, transmissor da den-
gue. Além dos serviços realizados pela Secretaria 
de Higiene e Saúde – que incluem telagem de 
reservatórios de água, identificação de possí-
veis focos do mosquito e orientação a mora-
dores –, ações informativas serão realizadas 
com apoio da Secretaria de Educação e 
Cultura.
 Está prevista uma mobilização social 
entre os dias 22 e 26 de novembro, envol-
vendo profissionais do setor, comunidade 
escolar e moradores. Na quarta-feira (24), às 
14h, profissionais apresentarão uma palestra 
sobre o tema aos representantes de escolas pú-
blicas e particulares, no auditório da Secretaria 
de Educação e Cultura, localizado na rua Dima-
rães Antonio Sandei, 1103 – Vila Nova Itapevi.

 Também está prevista a distribuição de panfletos 
com dados sobre a prevenção e o combate ao 

mosquito e a intensificação dos serviços de te-
lagem de reservatórios de água em áreas 

mais propensas à infestação do Aedes ae-
gypti. Toda essa ação tem como objetivo 
reforçar as informações sobre o assunto 
e contribuir com as ações já desenvolvi-
das pelos profissionais.
 Para intensificar os trabalhos de com-
bate ao mosquito, a Secretaria de Higie-
ne e Saúde criou a Central de Combate 
à Dengue, nas dependências do Pronto 

Socorro Municipal, espaço que ofere-
ce aos servidores do Controle de Vetores 

maior conforto e melhores condições para 
elaboração de planejamentos na prevenção e 

combate ao mosquito.
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Secretaria de administração
Portarias:

convocação ProceSSo Seletivo 03/2010 - coneXão Jovem

P. M. Itapevi – Proc. Nº 03595/2010 – Processo Seletivo 03/2010 – CONEXÃO JOVEM – O Secretário Municipal de 
Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS, conforme listagem abaixo. Os classificados deverão 
comparecer junto à Secretaria da Educação e Cultura, Rua Dimarães Antonio Sandei, nº 123, Vila Nova, Itapevi/
SP, entre os dias 22 e 23 de novembro de 2010, no horário das 09:00h às 16:00h , sob pena de deserção, munidos 
de:                         

- 1 Foto 3x4;
- Declaração Escolar que comprove estar matriculado no Ensino Médio Regular ou Técnico em instituição pública 
de ensino (original);
- RG ( Cópia e original ); 
- CPF( Cópia e original ); 
- Comprovante de endereço ( Cópia e original ).

Itapevi,19 de novembro de 2010
Roberto Camal Rachid - Secretário de Administração

concurSo PÚblico - Pmi 003/2010
convocação Para entrega de tÍtuloS

A Prefeitura do Município de Itapevi, em vista do que consta no Edital do Concurso Público PMI 
003/2010, torna pública a Convocação para Entrega de Títulos para todos os candidatos regularmen-
te inscritos.

Entrega de Títulos:
DATAS: 29/11/2010 e 30/11/2010 (dois dias subsequentes ao da Prova Escrita)
LOCAL E HORÁRIO: Setor de Protocolo da Secretaria de Educação e Cultura - R. Dimarães Antônio 
Sandei, 123 - Vila Nova - Itapevi/SP, das 9:00h às 17:00h

IMPORTANTE:
A) Somente deverão proceder a Entrega de Títulos os candidatos que possuírem Certificados de 
Conclusão de Cursos de Pós-Graduação/Lato-Sensu (mínimo de 360 horas), Mestrado ou 
Doutorado NA ÁREA DA EDUCAÇÃO, em conformidade com o Edital Completo dos respectivos 
cargos. 
B) Os títulos deverão ser entregues pelo próprio candidato ou por procurador constituído através de 
instrumento público simples.
C) Os títulos entregues deverão ser autenticados, no caso de serem cópia simples deverá ser apre-
sentado o título original, para que o funcionário encarregado do recebimento dos mesmos confira 
cada cópia apresentada com o título original para autenticação. Não serão pontuados os títulos en-
tregues sem a devida autenticação.
D) Juntamente com os títulos, deverá ser apresentada relação dos mesmos, em formulário próprio, 
conforme modelo no anexo IV do Edital dos respectivos cargos. Esta relação será preenchida em 
duas vias; destas, uma será devolvida ao candidato e a outra será encaminhada à Banca Avaliadora 
do Concurso Público.
F) Os títulos protocolados FORA DO PERÍODO ESTABELECIDO não serão considerados para 
a referida Avaliação de Títulos.
G) Os títulos somente SERÃO PONTUADOS PARA OS CANDIDATOS APROVADOS na Prova 
Escrita.

Itapevi, 17 de novembro de 2010.

DRA. MARIA RUTH BANHOLZER
Prefeita Municipal

 Ao Sr.
VICTOR SANTANA RODOLPHO

Fica V. Sª convocado a comparecer junto à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Itapevi, 
sito à Av. Presidente Vargas, 405 JD Cristianopolis - Itapevi-SP no prazo máximo de 05(cinco) dias consecutivos 
a contar da publicação deste edital para apresentar justificativa no processo nº 25.029/2010 quanto ao provável 
abandono de cargo, de acordo com o artigo 192, II, § 1° e § 3º da Lei 223/1974 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
de Itapevi). 

Itapevi, 19 de Novembro de 2010.
Roberto Camal Rachid - Secretário de Administração

edital de convocação: abandono de cargo

Itapevi, 19 de Novembro de 2010.
Roberto Camal Rachid - Secretário de Administração

CONExÃO JOVEM
Listagem Geral
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concurSo PÚblico - Pmi 003/2010
convocação Para a Prova eScrita

A Prefeitura do Município de Itapevi, em vista do que consta no Edital do Concurso Público PMI 003/2010, torna 
pública a data, locais e horários para a realização das provas escritas, ficando convocados todos os candidatos 
regularmente inscritos no referido Concurso Público.

OBSERVAÇÕES:
 O candidato deverá localizar nos quadros de alocação abaixo, o cargo para o qual está inscrito e iden-
tificar, de acordo com as inicias de seu primeiro nome, a data, o horário e o local de sua prova escrita.
 Para consultar pela INTERNET a confirmação da efetivação das inscrições (boletos devidamente qui-
tados dentro do prazo de vencimento), bem como a data, horário e local de suas provas escritas, acessar o site da 
EQUIPE CONSULTORIA E ASSESSORIA, através do endereço eletrônico: www.equipeassessoria.com.br

IMPORTANTE:
 OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO LOCAL INDICADO DE SUA PROVA ESCRITA 
COM, no mínimo, 1 (uma) hora de antecedência, portando o original do documento de identidade, o protocolo de 
inscrição (boleto bancário devidamente quitado), caneta esferográfica (azul ou preta), lápis e borracha.
 NÃO SERÁ PERMITIDA SOB QUALQUER HIPÓTESE a entrada de candidatos no local de prova 
após o horário marcado para o início das provas.
 NÃO SERÁ PERMITIDA SOB QUALQUER HIPÓTESE a realocação de candidatos em locais de 
prova diferentes dos estabelecidos nesta convocação. Os cadernos de provas e gabaritos de respostas 
são previamente identificados para cada candidato e somente estarão disponíveis em seus respectivos 
locais de prova. Os candidatos que comparecem em locais de prova diferentes dos estabelecidos nesta 
convocação não poderão realizar ali suas provas escritas.

edital de convocação 
O Secretário de Educação e Cultura convoca todos os professores do quadro efetivo do Magistério Público Munici-
pal para procederem às inscrições referentes ao processo de atribuição de classes e aulas do ano de 2011, nos dias 
24, 25 e 26 de novembro de 2010, nas escolas da rede municipal onde estão atuando, no corrente ano. 
Estão igualmente convocados os docentes afastados a qualquer título, que deverão inscrever-se pessoalmente 
ou se fazer representar formalmente nas escolas onde tiveram aulas atribuídas no início do ano de 2010.

Itapevi, 19 de novembro de 2010.
Edgard José Fiusa - Secretário de Educação e Cultura

Secretaria de educação e cultura

  Sonia Maria Munhoz Wakim
Chefe de Gabinete

  Sonia Maria Munhoz Wakim
Chefe de Gabinete

MEMORANDO N° 1745/2010-SR- DTCAI
EDITAL- NOTIFICAÇÃO DE MPL ( MURO, PASSEIO E LIMPEZA)

 Pelo presente edital, em cumprimento ao disposto no art.15 da lei 1790 de abril de 2006, ficam NOTI-
FICADOS os contribuintes dos imóveis para a Execução de Muro, Passeio e Limpeza, deste Município, constantes 
da lista anexa, afixada neste quadro de Editais da Prefeitura Municipal de Itapevi. Após o prazo de publicação 
deste Edital, que é de 30 (trinta) dias contados a partir de 19 de abril do corrente ano, todos os CONTRIBUINTES 
relacionados serão considerados regularmente NOTIFICADOS.
Itapevi, 19 de novembro de 2010.

Divisão Técnica de Controle de Autos de Infração / Secretaria Municipal da Receita

Secretaria da receita

Luis Eduardo G. Perrone 
Secretário da Receita  

MEMORANDO N° 1746/2010 -SR-DTCAI
EDITAL- NOTIFICAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E 

INTIMAÇÃO ( MURO, PASSEIO E LIMPEZA)
 Pelo presente Edital, em cumprimento ao disposto no art.18 - § 1º- § 2º da lei 1790 de 17 de abril de 
2006, ficam NOTIFICADOS os proprietários dos imóveis ou titulares do seu domínio útil, ou os possuidores 
a qualquer título, localizados neste Município e constantes da lista anexa, afixada no quadro de Editais da 
Prefeitura Municipal de Itapevi, da lavratura dos Autos de Infração e Intimação, relativos ao não atendimento 
quanto a Regularização ou Execução da Construção de Muro, Passeio e Limpeza dos referidos imóveis. Após 
a data da PUBLICAÇÃO deste Edital, todos os CONTRIBUINTES relacionados serão considerados regularmente 
NOTIFICADOS dos AUTOS DE INFRAÇÃO E INTIMAÇÃO.

Itapevi, 19 de novembro de 2010.
Divisão Técnica de Controle de Autos de Infração / Secretaria Municipal da Receita

Luis Eduardo G. Perrone 
Secretário da Receita  

convocação
 P. M. Itapevi – Proc. Nº 02665/09 – Concurso Público nº 01/09 – (Provimento dos Cargos de Agente de 
Ação Social, Psicólogo e Técnico de Contabilidade)
 O Secretário Municipal de Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS abaixo relacio-
nados nos termos do item “Nomeação” do Edital do Concurso Público para o provimento dos cargos da Prefeitura 
do Município de Itapevi. Os classificados deverão comparecer junto à DRH, Avenida Presidente Vargas, nº 405, 
Jd. Cristianópolis, Itapevi/SP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis sob pena de deserção. Itapevi, 19 de Novembro de 
2010.

Itapevi, 19 de Novembro de 2010.
Roberto Camal Rachid - Secretário de Administração

Itapevi, 17 de novembro de 2010.

DRA. MARIA RUTH BANHOLZER
Prefeita Municipal
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Departamento de Vigilância em Saúde:
O Diretor do Departamento no uso de suas atribuições e em atendimento ao disposto no § 1º do artigo 19, 
e artigos 24 e 28 da Portaria CVS 01/2007, no artigo 596 do Decreto Estadual 12.342/1978 e artigos 9º, 10 e 
142 da Lei Estadual 10.083/98 (Código Sanitário do Estado de São Paulo), torna Público:
A LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO:
Razão Social: Getúlio dos Santos Pagano Júnior(AIF nº 1706, 1751, 1752 e 1761) – Processo nº 0384/08, 15582/09, 
1813/10, Dimeg Serviços Médicos Hospitalares Ltda(AIF nº 1683)  Processo nº 11357/10, Brind Gás (AIF nº 1711), 
Marisa Baptistella(AIF nº 1710), Sr. Comércio de alimentos para animais Ltda – ME(AIF nº 1709), Pães e Doces 

Secretaria de Higiene e Saúde

Anamila Ltda – ME (AIF nº 1745 e 1747) – Processo nº 25254/10.
A LAVRATURA DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE:
Razão Social: Silvia Maria Villas Boas de Barros(AIP nº 1670) – Processo nº 3064/10. 
DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO:
Razão Social: Shire Farmacêutica Brasil Ltda – Processo nº 19261/10.
DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÂO LICENÇA DE FUNCIONAMENTO:
Razão Social: Biomedical Distribution Mercosur Ltda – Processo nº 009/08 e 15912/09. 
DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADE (ALIMENTOS):
Razão Social: Biomedical Distribution Mercosur Ltda – Processo nº 009/08 e 15912/09.
O(s) responsável(s)assume(m)cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive, sujeito(s) 
ao cancelamento deste documento.
DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE PRAZO:
Razão Social: Drogaria Elisabete Ribeiro da Silva – EPP – Processo nº 24140/10, Auto Posto Nova Itapevi Ltda – 
Processo nº 8181/09. 
DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA:
Razão Social: Novartis Biociencias S/A – Processo nº 18772/09.
DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE  AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
Razão Social: Drogaria Darco Ltda – ME ( aplicação de injetáveis) – Processo nº 0490/01.
INDEFERIMENTO DE DEFESA CONTRA AUTO DE INFRAÇÃO / RECURSO CONTRA AUTO DE IMPOSIÇÃO 
DE PENALIDADE:
Razão Social : IBAC Indústria Bras.de alimentos e Chocolates Ltda(AIF nº 1689, 1690 e 1691) Processo nº 
24742/10. 
INDEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO  LICENÇA DE FUNCIONAMENTO:
Razão Social : Teva Farmacêutica Ltda – Processo nº 6473/09.

Dr. UBIRATAN CARVALHO PEREIRA - DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE


